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o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a [.ei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expcdc a

presente Licença que auÍoiza a:

INTERESSADo: Super G - TranspoÉe e Locação de Equipamentos lndustriais
Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspox»Êxcl,l: Av. Cosme Ferreira, no 23, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJiCPF: 09.385.M0/000í-73 IrscnrçÀo Esrlnull:

Forr: (92) 99149-7897 FÀx:

REGlsrRo No IP A^M: 1012.2701 PRocEsso Ns: 403812023-03

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas

LocALrzAÇÃo DA ATrvrDÀDE: Estado do Amazonas-AM.

FrNlr-rolon: Autorizar a coleta e o transporte rodoviário de cargas perigosas.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRÂDloon: Grande PoRTE: Pequeno

PRÁzo DE VALIDADE DESTA LICENÇA: 2I3 DTAS

A te nção:
Estâ licerçr é compostr de 16 restrições e/oü coodiçôes constütes nb verso, cüjo lllo
cumprimetrto/ateDdimetrto sujeitará ! sra invslidrçIo c/oü 13 pc[rlidrdes previstas em trormas.
Esia licençr rão comprova nem substitui o documento de propricdld€, de possc ou de domínio do
im6vel.
Esta licença deve permrtreccr trl localizaçío dr atividsde e expmte dc forma visível (fretrte e verso).

Manaus, 26 de Setembro de 2023,

Rosa Ma Oliveira Geissler
Técnica

GO\íEiXO OO ESÍ^DO

qâbinête@ipaam.am.gov.bÍ
Fcíl,e--(g2\ 21234721 I 21234731
Av- Merio YpiÍânga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos nte de Souza
Diretor P iÍlen te

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamãm
Íacebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 147120231" Alteração



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'I4712023I" AITETAçãO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da nresma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24,dàLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme afi.23. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo

n". 4038/2023-03.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automáticâ invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Estâ Licença nào dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adolar procedimentos constantes no Plano de
Alendimenlo a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a esle IPAAM.

8. O transpoÍe deve atender o estabelecido no Decreto Federal n' 96.044/88 e demais normas
pertinentes, Resoluçâo MT/ANTT n" 420i2004 e demais normas peninentes.

9. A empresa deve manter atualizada as inspeções de segurança dos veículos.
10. Apreientar no pÍazo de 30 dias. Certificado Técnico Federal - CTF. expedido peio

IBAMA, acompanhado do Certificado de Regularidade - CR, conforme as atividades
desenvolvidas pelo empreendimento.

I l. Manter atualizado neste IPAAM. o cadastro dos veículos a serem utilizados nas atividades da
empÍesâ.

12. O transporte rodoviário de cargas perigosas, deverá ser efetuado único e exclusivamente por
meio do veículo de placa: OAA-5881, PHX-4C44, QZK-2106, QZK-2J06, QZQ-5876,

13. QZK-2rs6, QZK-2I76,QZK-2[96,QZK-2}J76, QZF-8[2, QZB-9DIZ,QZE-7A2s,QZB-
14. 9C92, QZP-9GIJ, PHR-8F32, PHY-0J12 e PHK-0578.
15. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovaçâo da Licença, os seguintes

documentos. atualizados:
a) Certificado de Regislro e Licenciamento de Veículos - CRLV:
b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV da frota.
c) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP da frota.
d) Comprovante dos serviços de lav4gem, manutenção e reparo que só podem ser

executados por pessoa fisica/jurídica licenciadas por órgão competente para esta

finalidade:
e) Cadastro da atividade (modelo IPAAM);
l) CeÍificado Técnico Federal CTF, expedido pelo IBAMA:

16. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
para âutorizâção da atividade a que a mesma se refere.


